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PREFE/TURÁ MU,,!/C/PAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LETCOMPLEMENTARi:fN9 08/87
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il

19 da Lei
seguinte

e eu sanc:~
\

IBIO ANTONIO FOSCARINI
Prefeito Municipal

EN
Assessor

ique-se.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
oito (8) dias do mês de abril do ano de 1987.-

li

Altera o item 25 do Art. 19 da
Lei Complementar n9 75/81, de
25/11/81.

Item 25 - FREDERICO WESTPHALEN, rua li

Entre a Avenida Alcântara e a linha de alta
-terisão Vila Schar1au - Canudos •• 26,00 m."

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua~u
blicaçio, revogadas as disposiç~es em contrário.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o poder Legislativo aprovou

ono e promulgo a segUinte Lei:
Art. 19 - O item 25 (vinte e cinco) do Art.

Complementar n9 75/81, de 25/11/81, passa a vigir com a
redação:
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